
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Gilberto Nascimento

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO Nº   DE 2024
(Deputado Gilberto Nascimento)

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
venho requerer a Vossa Excelência o aditamento ao Requerimento nº 98/2024,
para inclusão do Sr. José Moacyr Pereira, Presidente da Confederação Nacional
dos  Trabalhadores  em  empresas  de  Prestação  de  Serviços  de  Asseio  e
Conservação, Limpeza Urbana e Áreas Verdes - CONASCON, como convidado
na Audiência Pública destinada a debater o Projeto de Lei nº 4.146, de 2020, que
"Regulamenta a profissão de trabalhador essencial de limpeza urbana".

JUSTIFICAÇÃO

A valorização e regulamentação da profissão dos trabalhadores de limpeza
urbana é um tema relevante, pois esses profissionais desempenham um papel
essencial para a manutenção da limpeza urbana, o que garante a saúde pública e
qualidade de vida da população. Promover um debate amplo sobre esse tema é
fundamental para considerar a importância dessa categoria e discutir políticas que
possam aprimorar suas condições de trabalho, com participação da categoria.

Nesse  contexto,  a  participação  da  CONASCON  é  fundamental,
considerando sua posição como uma importante entidade de destaque vinculada
aos trabalhadores de limpeza urbana, representada pelo Sr. José Moacyr Pereira,
Presidente  da  Confederação.  Sua  experiência  e  conhecimento  técnico  podem
contribuir de forma significativa para enriquecer o debate, trazendo perspectivas
relevantes e alinhadas aos interesses dessa categoria.

Dessa forma, solicito a aprovação deste requerimento de aditamento com o
objetivo de garantir uma abordagem mais ampla e representativa na discussão da
matéria, fortalecendo os resultados do debate.

Sala das Comissões,          

Deputado Gilberto Nascimento 
PSD/SP
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